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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ  

ESTADO DE SÃO PAULO - SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2023 

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 16.573/2023 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na Rua 

Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por seu advogado infra-

assinado, vem, apresentar IMPUGNAÇÃO Edital epigrafado. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
Analisando o edital é possível encontrar no ITEM 03 exigências tecnicamente 

desnecessárias e que possuem o condão de reduzir o rol de licitantes, prejudicando a 

competitividade do certame. São elas: 

 

1. Química Enzimática Desidrogenase; 

2. Permissão para 2ª Gota; 

3. Monitores em codificação e sem chip. 

 

Conforme restará demonstrado, a reforma do edital é medida que se impõe 

como urgente e necessária. 
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2. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 
2.1 QUÍMICA ENZIMÁTICA DESIDROGENASE 

 

Considerando os esclarecimentos da Sociedade Brasileira de Diabetes sobre 

os fatores que podem interferir nos resultados dos valores da glicemia capilar, conclui-se 

que tanto o método que utiliza a enzima glicose oxidase, quando o método que usa a 

enzima glicose desidrogenase apresentam interferências do tipo ambientais, físicas ou 

farmacológicas. 

 

A enzima glicose desidrogenase sofre a interferência de outros açúcares 

presentes no sangue, que não a glicose. Portanto, não se pode concluir que um método é 

mais vantajoso comparado ao outro, pois o que utiliza a enzima glicose desidrogenase 

pode sofrer interferências de outros açúcares presente no sangue, entre eles a galactose, 

assim como a enzima glicose oxidase pode sofrer interferência com medicamentos, níveis 

elevados de triglicerídios e níveis elevados de O2. 

 

Dessa forma, é de suma importância que o glicosímetro ofertado cumpra com 

os requisitos da norma ISO 1597:2013, que determina que 95% dos testes realizados nos 

glicosímetros vendidos no Brasil não podem apresentar variação glicêmica maior do que 

15% quando comparados aos exames em laboratórios. 

 

Cumpre destacar que a expressão “para medir glicemia capilar” tem importância 

fundamental nos argumentos técnicos a seguir abordados. O edital deixa bem claro que a 

aquisição tem por objetivo atender pacientes que precisam ter a doença diabetes 

monitorada, de modo que esta utilização se destina ao automonitoramento doméstico de 

pacientes com diabetes, tanto aqueles que dependem de insulina de forma permanente 

como aqueles que necessitam de controle em condições específicas (por exemplo, 

diabetes gestacional). 

 

Neste ambiente de utilização, ressaltamos que a única forma de obter amostra 

de sangue é o acesso capilar de ponta de dedo e, nestes casos, a pO2 sempre estará ao 

redor de 70 mmHg. 
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A Norma ISO 15197:2013 prevê que, caso existam interferências em pacientes 

que fazem uso de oxigenoterapia em unidades de saúde, as mesmas devem estar dentro 

dos intervalos de precisão definidos na norma apontada. 

 

Algumas pessoas entendem que, pelo fato da enzima da tira se chamar glicose 

oxidase automaticamente significa que tem interferência com oxigênio. E, diga-se mais 

uma vez, isso não é verdade! Caso existisse tal limitação esta informação estaria na 

instrução de uso do produto, o que não acontece. 

 

Portanto, este estudo mais recente (2013) comprova que existem tiras que, 

mesmo em níveis altamente elevados, atendem integralmente os requisitos de precisão da 

norma aplicada a este tipo de produto. 

 

Sendo assim, 
 
 

1. Considerando que o monitor possui registro ativo na ANVISA; 

2. que a obtenção do registro está atrelada ao atendimento dos parâmetros da Norma 

Técnica ISO 15197/2013, conforme nota técnica 24, de 17 de maio de 2018 da 

ANVISA; 

3. que o processo de licitação deve ampliar a competitividade, para contemplar a oferta 

mais vantajosa para a administração pública; 

4. que os monitores utilizados em ambiente domiciliar e, nestes casos, a pO2 sempre 

estará ao redor de 70 mmHg. 

5. que os monitores que utilizam a enzima Glicose Desidrogenase, por outro lado, 

podem sofrer interferência de outros açúcares; 

6. que os pacientes em automonitoramento da glicemia devem estar em 

acompanhamento de profissionais da rede de saúde do município para diminuir os 

possíveis erros de medição 

 
Não há razões técnicas que justifiquem a manutenção do descritivo como conta 

no edital, no que tange à exigência de monitores que utilizem apenas a 

DESIDROGENASE. 
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2.2. PERMISSÃO PARA  2ª GOTA 

 
Cumpre esclarecer que, a evolução da tecnologia aplicada às tiras de teste buscou na 

última década opções de reações enzimáticas e sistemas de detecção que levaram à 

redução substancial do volume de amostra, como forma de tornar tanto o exame de 

automonitoramento no ambiente domiciliar, como em estabelecimentos de saúde, mais 

confortável aos pacientes.  

 

Neste particular, cabe lembrar que tiras que usam a tecnologia mais antiga 

(fotometria) precisam de volumes bem maiores do que aquelas que utilizam a tecnologia mais 

recente (amperometria).  

 

A aplicação da segunda gota de sangue para o teste é necessária normalmente em 

tiras que utilizam o princípio da fotometria (tecnologia mais antiga) para detectar a glicose, uma 

vez que, nestes casos, um volume maior de sangue é necessário para permitir que a reação 

química ocorra na zona de teste.  Portanto, a reação colorimétrica/fotométrica requer volumes 

bem maiores quando comparada à reação que ocorre em biossensores amperométricos.  

 

Além disto, a aplicação da segunda gota requer nova punção capilar, isso, por si só, 

além de causar maior desconforto ao paciente, também aumentará os custos da Administração, 

já que será necessário o uso de nova lanceta (e este insumo também é fornecido pelo gestor 

público dentro do Programa do Diabetes).  

  

As tiras que utilizam a tecnologia amperométrica simplesmente NÃO PRECISAM da 

segunda gota, uma vez que o volume de amostra é pelo menos a metade daquele necessário 

para realizar o exame de glicose utilizando a fotometria.  

 

No mercado brasileiro atual existe um único fabricante que ainda utiliza a 

ultrapassada tecnologia fotométrica, de forma que apenas neste caso a segunda gota pode ser 

aplicada durante o teste de glicemia.  

 

Nesse sentido, como se vê, a 2ª gota refere-se à exigência de produto que utiliza 

tecnologia já ultrapassada e, por isso, não deverá figurar uma exigência imprescindível à 

prestação dos serviços.   
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O que se pretende demonstrar é que a 2ª gota poderá até ser aceitável, mas jamais 

ser exigência imperativa aos participantes, já que esta não se aplica à todas as tecnologias, 

apenas à (já ultrapassada) fotometria.  

  

Neste mister e com o objetivo de ampliar o número de produtos ofertados, inclusive 

os que oferecem a ultrapassada tecnologia fotométrica, a inclusão da expressão “quando 

necessário” para os casos onde a segunda gota é necessária, permitirá a participação de um 

número maior de licitantes, em especial daqueles que oferecem sistemas amperométricos.  

  

Assim, a Administração estará ajustando o texto do edital, ampliando a 

competitividade do certame, homenageando os princípios que norteiam os processos 

licitatórios e permitindo que o certame se dê sob a égide da impessoalidade e da 

moralidade. 

 
2.3. APARELHO EM CODIFICAÇÃO E SEM CHIP  

 

Inicialmente, é importante destacar que, atualmente existem pelo menos três tipos 

de produtos, sendo:  

 

(a) Aqueles que fazem a calibração por meio de chip,  

(b) Os que utilizam tira específica para calibração ou inserção de código informado na caixa 

de tiras reagentes, e por fim, 

(c) Os que informam não ser necessário inserir codificação (digitar código), apesar de 

exibirem na tela do monitor código. 

 

Em primeiro plano, cumpre-nos esclarecer que a calibração automática realizada 

a cada abertura de nova embalagem de tiras não deve ser entendida como uma etapa adicional 

de manuseio ao profissional de saúde ou usuário/paciente. Em vez disto deve ser encarada 

como mais uma medida simples e eficaz que garante segurança a ambos do bom 

funcionamento do equipamento, sua eficiência e, principalmente, a precisão dos resultados 

de glicemia ali mensurados. 
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A calibração por intermédio de chip visa essencialmente eliminar a possibilidade de 

que qualquer mal funcionamento eletrônico não seja detectado, e está presente na maioria de 

monitores portáteis de glicemia existentes hoje no mercado brasileiro, tanto público como 

privado. Sua finalidade principal é dar segurança do bom funcionamento do sistema de 

monitoramento a cada abertura de embalagem de tiras reagentes. 

 

A cada nova embalagem de tiras, a calibração dos monitores faz o que se pode 

chamar de “check list final” para garantir que os resultados que serão apresentados no monitor 

estão em conformidade de precisão e exatidão.  

 

Compara-se, por exemplo, ao que a tecla “reset” realiza em alguns equipamentos 

eletrônicos, trazendo o equipamento ao estágio inicial e pronto para novas medições. Permite, 

em última análise, que monitor e tira sejam reconhecidos pelo sistema e tenham o “aval” para 

serem usados juntos e reproduzirem resultados confiáveis. 

 

É importante ressaltar que o chip de codificação inserido no monitor só será trocado 

a cada nova caixa de tiras, e não a cada medição, o que traz segurança adicional ao usuário, 

garantindo verificação “lote a lote” de cada tira produzida. 

 

Ao contrário do que se apregoa, o procedimento de calibração de monitores que 

utilizam chip ou qualquer outro mecanismo de calibração é bastante simples e rápido.  

 

Já que a calibração ocorre automaticamente, com a inserção do chip de código na 

extremidade do monitor, cujo número é conferido com aquele exibido no frasco da tira, em local 

visível e bem-sinalizado.  

 

Na prática é um procedimento extremamente simples, realizado em segundos, em 

praticamente um único passo, conforme demonstrado na figura a seguir: 
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Portanto, o uso do chip em monitores de glicemia é garantia adicional de calibração 

e precisão de resultados, de modo que a exclusão de monitores que utilizam este tipo de 

calibração não acrescenta diferencial técnico ao produto. 

 

Como se vê, resta comprovado que não há respaldo técnico para a restrição 

presente no edital, sendo assim, requer a impugnante que esta Administração se digne de 

excluir a exigência de aparelhos de “sistema no code”. 

 

Somente assim, esta r. Administração está homenageando os princípios que regem 

os processos licitatórios, incluindo o da transparência, competitividade, permitindo que esse 

certame cumpra com sua principal finalidade, a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

ITEM 5 – COMODATO 

 

O descritivo do item informa que será necessário o fornecimento de 1 monitor a cada 

2.500 tiras. Considerando que o item licitado é de 33.750 caixas, o que daria um total de 

1.687.500 unidades de tiras, estaria sendo exigido em regime de comodato o fornecimento 

de 1 glicosímetro a cada 675 tiras. Diante disso, pergunta-se: 

 

Essa Administração está ciente de que as licitantes usualmente fornecem 1 monitor 

para cada 1.000 tiras adquiridas no certame?   

 

Dito isso, as licitantes poderão fornecer 1 monitor para cada 1.000 tiras adquiridas, 

conforme prática de mercado? 

 

4. PEDIDO  

 

Diante de todo o exposto, requer que esta Administração de digne de aceitar tiras 

que apresentem reação química enzimática desidrogenase, bem como oxidase. Ademais, 

requer que sejam aceitas tiras que não precisam de permissão para 2ª pelas razões expostas 

e monitores do tipo “No Code”. Requer, por fim, que seja esclarecida a dúvida suscitada no 

tópico acima. 
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Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  

Representada por seu advogado. 

VINICIUS 
RAMOS 
PINHEIRO

Assinado de forma 
digital por 
VINICIUS RAMOS 
PINHEIRO 
Dados: 2023.12.12 
11:57:02 -03'00'
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 1 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 

Pelo presente instrumento MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0001-90 estabelecida à 

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a 

filial 1, com inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0002-70, estabelecida à Rua Dois, S/N, Quadra 

008 Lote 008 Sala 002 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a filial 2, com 

inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0003-51, estabelecida à Rua do Mercado, nº 11, 24º andar, 

Praça XV - CEP: 20.010-120 -  Rio de Janeiro - RJ, a filial 3, com inscrição no CNPJ sob o n.º 

05.343.029/0004-32, estabelecida à Avenida Pompéia, Nº 1792, 1802  Vila Pompéia  São Paulo, 

CEP: 05.022-0001, neste ato representada por sua administradora VERONICA VIANNA VILLAÇA 

SZUSTER, brasileira, casada, sócia diretora, portadora do RG 24.834.394-9 e inscrita no 

CPF/MF sob o número 266.539.151-15, com endereço profissional na sede da representada filial Rio 

de Janeiro, nomeia e constitui seu(sua) bastante procurador(a) o(a) VINICIUS RAMOS PINHEIRO, 

brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/RJ 230.187, e CPF/MF sob o número 120.960.687-97, 

com endereço profissional na Rua do Mercado 11, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, assinar 

documentos referentes aos certames que participar, apresentar envelopes, propostas e documentos 

de habilitação, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, apresentar impugnações, 

pedidos de esclarecimento, interpor recursos/contrarrazões, solicitar vistas e cópias, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes aos processos licitatórios, ou contratações diretas. 

 

Este documento tem validade de 1 (hum) ano. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Serra/ES, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ n.º 05.343.029/0001-90 
VERONICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER 

 
 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Av. John Kennedy, 488 – Centro – CEP 12030-080 – Taubaté –SP – Tel: 3621-6600. 
Taubaté, 15 de dezembro de 2023. 

 

Ao: Departamento de Compras 

Ref. – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/23 

Impugnação apresentada pela Empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

  

Resposta:  

 

 O descritivo apresentado para o item 5 e 10 corresponde à “ Tira reagente para determinação 

quantitativa de glicemia”, é item necessário para o controle e monitorização do Diabetes mellitus 

nos pacientes da rede SUS municipal, para o acompanhamento ambulatorial e também para os 

atendimentos realizados nas Unidades de Saúde de modo complementar aos exames laboratoriais 

que os médicos podem solicitar. Ou seja, nas seguintes situações: usuários que fazem o 

monitoramento no domicílio, nas Unidades Básicas de Saúde, Estratégia de Saúde da Família e 

demais equipamentos de saúde (Policlínicas de Especialidades, Casa da Mãe Taubateana e Qualist - 

um serviço de atendimento domiciliar a idosos e pacientes crônicos acamados e sem condição de 

locomoção e os Centros de Atenção Psicossocial). Portanto deverá atender os pacientes insulino-

dependentes em diversas situações, inclusive em situações emergenciais, quando a equipe de saúde 

necessita mensurar de uma forma rápida o nível de glicose no sangue para um diagnóstico ou 

conduta em relação ao paciente sem a necessidade de esperar por uma dosagem laboratorial. 

 Será licitado por meio de Pregão Eletrônico e, portanto, haverá ampla competitividade 

conforme determina a legislação para as compras públicas. 

 Em resposta ao 3. Pedido de Esclarecimento: 

 

ITEM 5- COMODATO  

Esclarecemos que o processo licitatório deve garantir o monitoramento contínuo da glicemia dos 

pacientes, sem interrupção, pois a falta do mesmo pode causar prejuízo ao atendimento na rede SUS 

municipal. A empresa vencedora do certame deva estar ciente e ser capaz de atender ao disposto no 



Edital.  

Para a pergunta: “Essa Administração está ciente de que as licitantes usualmente fornecem 1 

monitor para cada 1.000 tiras adquiridas no certame” informamos que deve ser seguido o 

solicitado no Edital, a saber, “1 glicosímetro para cada 2.500 tiras”. A metodologia para a 

elaboração do processo licitatório utilizou o levantamento histórico de consumo do item e a 

definição dos quantitativos baseou-se no consumo para o prazo de vigência do Registro de Preços. 

A administração não tem a obrigação de contratar a totalidade desses itens, pois é previsto no Edital 

de licitação que as quantidades licitadas representam estimativas de consumo (“Registro de 

preços para eventual aquisição de insumos”). Os saldos das licitações são acompanhados e 

controlados de forma informatizada, assim como os itens contratados. A Administração Pública é 

periodicamente fiscalizada pelo Tribunal de Contas. 

  

Em resposta ao 4. PEDIDO, esclarecemos o seguinte, considerando as colocações: 

2.1- A especificação “método de leitura amperométrico ou fotométrico, com química enzimática 

desidrogenase” encontra amparo nas Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes. Os pacientes 

com hipertrigliceridemia (níveis sanguíneos altos de triglicerídeos) ou hiperuricemia (níveis 

sanguíneos altos de ácidos úricos), podem ter seus resultados alterados por haver interferência na 

reação da glicose oxidase e, portanto, é indicado o uso de monitores baseados no método da glicose 

desidrogenase.  

Cabe ressaltar que a utilização das tiras para o monitoramento da glicemia capilar ocorrerá, 

também, em situações diversas e pertinentes a Atenção Primária como, por exemplo, em alguns 

atendimentos domiciliares a idosos e pacientes crônicos acamados em oxigenioterapia. 

A química glicose desidrogenase fornece inúmeros benefícios, incluindo a comprovada exatidão, 

confiabilidade e estabilidade; possibilidade de utilização de todos os tipos de amostra (venosa, 

arterial, capilar e neonatal), sendo utilizada em monitores de diversas marcas e modelos.  

Quanto aos tipos de amostra sanguínea, também ocorre com o neonato que é acompanhado no 

âmbito da Atenção Básica, como por exemplo, nascidos de baixo peso, prematuros e os bebês 

grandes para a idade gestacional. São atendidos no domicílio, em visita domiciliar, ou na própria 

consulta de puerpério/puericultura. Constituem-se, sim, procedimentos realizados no âmbito de 

atuação das equipes de saúde. 

Portanto não se aplica limitar os tipos de amostras de sangue, pois a Atenção Básica deve ser 

resolutiva para com as necessidades de saúde da população sob sua responsabilidade. 

 O descritivo do Edital destina-se a garantir o direito à saúde, afinal a Administração Pública tem a 

obrigação de garantir o fornecimento de insumos com qualidade e que permitam a obtenção dos 

melhores resultados em todas as situações demandadas. Estamos cientes que não há violação do 



princípio da competitividade e visamos a segurança dos munícipes que utilizam os serviços 

municipais de saúde.  

2.2- A característica solicitada no Edital “aceitando a segunda gota de sangue” decorre do seguinte 

fato: quando o monitor não consegue ler a tira com o sangue coletado, o paciente pode colher a 

segunda gota na mesma tira, evitando assim o desperdício do material, gerando economia para a 

Administração pública.  

É fato corriqueiro o paciente ao realizar a punção não obter quantidade suficiente de sangue para a 

leitura e o desperdício de tiras deve ser combatido. Além disso, não há desconforto, nem aumento 

de gasto, pois basta pressionar novamente o dedo, sem a necessidade de utilizar outra lanceta. 

Haveria desperdício caso a segunda gota não fosse aceita e tivesse que ser usada nova tira. 

2.3- A característica: “Monitor com codificação automática (sem chip)”, possibilita a ausência de 

uma série de inconvenientes, tais como possíveis defeitos, perda do chip pelo usuário, dentre outras 

prováveis ocorrências tais como dificuldades de manuseio e, por consequência, desestimular a 

aferição regular do índice glicêmico. O monitor “no code” facilita o manuseio principalmente dos 

insulinodependentes idosos, pessoas não alfabetizadas e portadores de necessidades especiais.  

Assim sendo, nos manifestamos pelo INDEFERIMENTO do pedido de impugnação impetrado 

pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pois os argumentos apresentados não são suficientes para conduzir a 

alteração do descritivo correspondente ao item 5 e 10 (Tira reagente para determinação quantitativa 

de glicemia) uma vez que o descritivo não restringe a participação de possíveis interessados na 

licitação, sendo possível constatar que há outros fabricantes que atendem o solicitado (Roche, 

Abbott e Bayer), em respeito aos princípios da ampla competitividade, isonomia, eficiência e 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Atenciosamente, 
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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

Taubaté, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

Sr. Prefeito 

 

 

Através de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, de número 476/23, 

procuramos identificar a melhor alternativa para o registro de preços para eventual aquisição de insumos para o 

Programa de Diabetes, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual período, por se 

tratar de serviço de natureza comum. 

 

Publicado o resumo do edital em jornais conforme determinado pela Lei e disponibilizado o edital 

completo, gratuitamente para download aos interessados através do site desta Municipalidade, tempestivamente, 

a empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA impetrou 

impugnação ao edital, contra certas exigências técnicas que segundo a impetrante prejudicam a competitividade 

do certame. 

 

Por tratar de assuntos pertinentes à Unidade Requisitante, remetemos para análise. Após, a Unidade 

Requisitante se manifestou, negando provimento à recorrente, afastando o alegado pela empresa. 

 

Ante o exposto acima, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência, com prévio trânsito 

pela d. Procuradoria Municipal, para as determinações que couberem com proposta de recebimento da 

impugnação impetrada, opinando pelo NÃO ACOLHIMENTO das razões apresentadas pela empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, de modo a se manter 

as condições editalícias. 

 

  

 

 

Thiago Telles de Faria 

Departamento de Compras 



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

______________________________________________
PARECER JUR  ÍDICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 16.573/2.023.
PREGÃO ELETRÔNICO n. 476/2.023.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Cuida-se de impugnação ao  Edital  apresentada pela em-
presa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA com fundamento em suposto direcionamento do objeto, por meio de especifica-
ções em excesso dos itens.

A unidade requisitante defende o descritivo do objeto in-
formando que as descrições não restringem a participação de possíveis interessados e for-
necedores, prevalecendo assim a competição. (fls. 270/272)

Além disto, informa a Secretaria de Saúde a existência
de razões de natureza técnica para a escolha dos descritivos dos itens, com base nos prin-
cípios da ampla competitividade, isonomia, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. 

Compulsando os autos, verifica-se que existe pesquisa de
mercado junto a diversos fornecedores o que indica a existência de competição, não nos pa-
recendo ser o caso de direcionamento.

De toda forma, por serem matérias de natureza técnica,
não detém esta Procuradoria competência para analisá-las ou questioná-las, razão pela qual
acompanhamos a manifestação da Unidade requisitante.

Assim sendo, sem adentrar o mérito do ato administrati-
vo, sou do PARECER pelo RECEBIMENTO da impugnação em análise, ainda que pelo Princí-
pio da Autotutela, e no mérito, acompanhando a manifestação da unidade requisitante, pelo
NÃO CONHECIMENTO das razões apresentadas pela impugnante.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento
deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Consigne-se, por fim, que a presente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos constantes, até a presente data, nos autos do pro-
cesso administrativo em epígrafe.

Ao Departamento de Compras.

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

______________________________________________

É o Parecer.

Taubaté – SP, 18 de dezembro de 2.023.
 

Jean José de Andrade
Procurador do Município – OAB/SP n. 269.886

Felipe de Jesus
Escriturário,

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 
Visto. Ciente. De acordo. 
 
 
 
 
ACOLHO a manifestação elaborada pela Unidade Requisitante e pela Procuradoria Administrativa, 

relativa ao pregão eletrônico 476/23, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de 

insumos para o Programa de Diabetes, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma 

única vez por igual período, referente à impugnação apresentada pela empresa MEDLEVENSOHN 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sou pelo recebimento da 

mesma por tempestiva, e no mérito decido pelo NÃO CONHECIMENTO das teses apresentadas, 

de modo a se manter as condições editalícias. Prossiga o certame sua regular cadência, com a 

disponibilização no site desta Municipalidade, do parecer na íntegra. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Taubaté, aos 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
José Antonio Saud Júnior 

Prefeito Municipal 


